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SantoAngelo
PrefeituraMunicipaldeSantoÂngelo GovemopamTodos!k

LEI N° 3.890, de 08 de setembro de 2014.

Altera o caput do art. 6° da Lei Municipal n°
3.625/2012, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO (RS), no uso das

atribuições que lhe são conferidaspela Lei Orgânica do Município

FAZ SABER, que o Poder Legislativoaprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1°O caput do art. 6° da Lei n° 3.625 de 22 de maio de 2012, passa a vigor
com as seguintesalterações:

"Art. 6°- O Programaconstitui-seem guarda temporária subsidiada de crianças ou
adolescentes,porfamílias residentes na Comarca de Santo Ângelo (..)"

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE ALCEBIADES DE OLIVEIRA, em 08 de setembro
de 2014.
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JURNàl ) MS All55UES 1Mlnulo, 13 de setrud3ro de Æl 1

Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santo Ängelo

LEl N°3.890,de 08 de setemljro de 2014.
Al:era o caput do art G" da l ci Mun tspai n° 3.625!7012,dá

outtas prov:dòncias.
O PRllLi1O MUNIClPAl DE SAN TO ANCELO (RS), no uso

das ainbuiçõesque Ine sño conferidas pela lei Orgân!ca do

Munir:ipio
ÉA/ SABER, que o Poder Ley:sbt:vo aprovou e eu sanciono
a segu:nic
1 F l

Att. 1° O caput do mt. 6° da i ei n° 3.625 de ?? de maio de

2012, passa a v:gor com as segmntus a1crações.
Art. G°- O Programa const tui se em guarda temporária subsp

d.·ada de crianças ou adulescentes,por famil:as residentes na

Comarca de Santo Angulo (...)
Art 2' Esta Lei entrmã em vigor na data da sua pubhcação.

REGISTRE-5L li PUH1lOUE!-SE.

CFNlRO ADtAlNISlRAllVO JOSF Al.CE¯UIADE.S DF Oll-
VLlRA, em 08 de setembrode 7014.
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